
Nº 134, quinta-feira, 16 de julho de 2009 191 ISSN 1677-7042

PORTARIA No- 946, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073636, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia, bacharelado, com
habilitação em Engenharia Elétrica, que passará a denominar-se En-
genharia Elétrica, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pela Faculdade SATC, na Rua Pascoal Meller, no

73, bairro Universitário, na cidade de Criciúma, no Estado de Santa
Catarina, mantida pela Associação Beneficente da Indústria Carbo-
nífera de Santa Catarina - SATC, com sede na cidade de Criciúma, no
Estado de Santa Catarina, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

§ 1o A Instituição deverá adaptar-se ao Disposto no Decreto
no 5.296 de 02 de dezembro de 2004, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, o que será verificado
por ocasião da renovação de reconhecimento do curso, nos termos do
artigo 41 do Decreto no 5.773 de 9 de maio de 2006.

§ 2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 947, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20076576, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Uni-
versidade Luterana do Brasil, na Avenida Farroupilha, no 8.001, bair-
ro São José, na cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Comunidade Evangélica Luterana São Paulo, com sede
na cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 948, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077997, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pela Faculdade Anhanguera de Passo Fundo, na Rua Paissandu,
no 1.200, Centro, na cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande
do Sul, mantida pela Sociedade Educacional Garra Ltda., com sede na
cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos
do disposto no art. 10, § 7o, do Decreto no 5773, de 09 de maio de
2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No 949, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712683, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Produção,
bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, no
turno diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário Me-
todista, na Rua Coronel Joaquim Pedro Salgado, no 80, bairro Rio
Branco, na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantido pelo Instituto Porto Alegre da Igreja Metodista, com sede na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 950, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073783, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicologia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela
Universidade Luterana do Brasil, no campus fora de sede, na BR 287
- Km 252, s/n, Trevo Maneco Pedroso, bairro Boca do Monte, na
cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo, com sede na cidade de
Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no
art. 10, § 7o do Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 951, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20070873, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Produção,
bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno no-
turno, ministrado pela Faculdade Três de Maio, na Avenida Santa
Rosa, no 2.405, Centro, na cidade de Três de Maio, no Estado do Rio
Grande do Sul, mantido pela Sociedade Educacional Três de Maio,
com sede na cidade de Três de Maio, no Estado do Rio Grande do
Sul, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 952, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20075245, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, ba-
charelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelas Faculdades Integradas de Taquara, na Avenida Oscar
Martins Rangel, no 4.500, bairro Fogão Gaúcho, na cidade de Ta-
quara, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação
Educacional Encosta Inferior do Nordeste, com sede na cidade de
Taquara, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

§1o A Instituição deverá adaptar-se ao disposto no Decreto nº
5.296, de 02 de dezembro de 2004, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas por-
tadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, o que será verificado
por ocasião da renovação de reconhecimento do curso, nos termos do
artigo 41 do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

§2o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No 953, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200806904, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
tração, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno a ser ministrado pela Faculdade Bi Social
Quaresma, na Avenida Frederico Ozannan, no 6.000, bairro Jardim
Flores, na cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo, mantida pela
Fundação Bi Social Quaresma, com sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 954, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200809742, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Engenharia
de Produção, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no
turno noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas
de Cruzeiro, na Rua dos Andradas, nº 1.039, bairro Vila Brasil, na
cidade de Cruzeiro, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação
Educacional e Cultural Nossa Senhora Aparecida, com sede na Re-
gião Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 955, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200710749 , do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Educação
Física, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Educação Física
da Associação Cristã de Moços de Sorocaba, na Rua da Penha, no

680, Centro, na cidade de Sorocaba, no Estado de São Paulo, mantida
pela Associação Cristã de Moços de Sorocaba, com sede na cidade de
Sorocaba, no Estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 956, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200800909, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Música, li-
cenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
a ser ministrado pela Faculdade Campo Limpo Paulista, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Guatemala, no 167, bairro
Jardim América, na cidade de Campo Limpo Paulista, Estado de São
Paulo, mantida pelo Instituto de Ensino Campo Limpo Paulista S/C
Ltda., com sede na cidade de Campo Limpo Paulista, no Estado de
São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 957, DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200809185, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Educação
Física, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, a ser ministrado pela Faculdade Metropolitana de Blumenau,
na Rua Doutor Pedro Zimmermann, no 385, bairro Salto do Norte, na
cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, mantida pela As-
sociação Educacional Leonardo da Vinci, com sede na cidade de
Indaial, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 958 , DE 15 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20072377, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pelo Centro Universitário da Grande Dourados, na Rua
Balbina de Matos, no 2.121, bairro Jardim, na cidade de Dourados, no
Estado do Mato Grosso do Sul, mantido pela Sociedade Civil de
Educação da Grande Dourados, com sede na cidade de Dourados, no
Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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